
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 242/2025 – GAP/PMS, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais. 

                                                         RESOLVE: 

Art.  1º  Autorizar a  viajar  para  Belém/PA,  o  Sr.  BRUNO  DA  SILVA  COSTA, 
Secretário  Municipal  de  Agricultura  e  Pesca,  no  período  de  23/04/2025  a 
27/04/2025,  a  fim  de  participar  do  II  IFC  Amazônia  e  Feira  de  Negócios  do 
Cooperativismo - FENCOOP 2025.

Art. 2º  Designar a responder interina e cumulativamente pela  Secretaria Municipal 
de  Agricultura  e  Pesca,  o  Sr.  MARCELINO  FORTUNATO  XAVIER  NETO, 
Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito,  podendo fazer transferências de 
recursos  financeiros  e  despachar  toda  e  qualquer  documentação  na  ausência  do 
titular.

Art.  3º  Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas que terá durante sua 
permanência  na  referida  Capital,  conforme  Decreto  nº  365/2009-SEMAD,  de 
25/09/2009.

Art. 4º Pela acumulação de cargos não decorrerá ao Secretário designado, o direito 
de acréscimo aos seus vencimentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 23/04/2025, revogando-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 22 de abril de 2025.

   JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                                          Prefeito Municipal de Santarém 

Publicado no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).
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